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Sr. Ricardo Pereira Barros
Nesta Prefeitura Municipal.

Na qualidade de Secretária Municipal de Saúde, encaminho os autos do processo
até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico
do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto o Futura e eventual Contratação de Empresa para
Fornecimento de Medicamentos Farmácia Básica, Medicamentos Injetáveis, Medicamentos
Psicotrópicos, Medicamentos Hospitalar, Material Odontológico (Consumo), Material Odontológico
(Instrumental) e Material Laboratorial em apoio as Atividades da Secretaria Municipal de Saúde e
Fundo Municipal do Município de Vargem Grande/MA. Conforme Termo de Referência, sendo o
ÓRGÃO GERENCIADOR a Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o disposto na Lei Federal
nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações, Decreto Municipal nº 004/2017,
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei Complementar nº 123/2006 e
alterações dadas pela Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Federal nº 8.538/2015 e aplicando-se
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à
espécie.

Vargem Grande/MA, 05 de Abril de 2021.

THAIS KELLENLEITE DE MESQUITA
Secretária Municipal de Saúde

Vargem Grande/MA.


